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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipa[

Ver. Carmo Konzen

O Vereador que abaixo subscreve, com amparo no Regimento lnterno, propÕe ao egrégio

Ptenárío a (o) presente lndicação, a ser encaminhado ao Chefe do Poder Executivo Municipat,

para a seguinte providência:

"Que seja reatizada a devida [impeza da área do Lago da Vita Mandinho, bem como

seja proibido o descarte irregular de resíduos de poda, caliça e demais resíduos."

JUSTIFICATIVA

O [oca[ estava pronto para receber investimentos, haja vista que estava timpo e

terraptanado, porém durando o ano, houve um abandono do locat, se tornando um "tixão" na

entrada de nossa cidade.

Sata das Sessões, 16 de dezembro de 2025
GUSTAVo Dos ANJos 
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